
Página 1 de 5 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CUITÉ - Nº. 1.217/2023 CUITÉ – TERÇA - FEIRA 04 DE ABRIL DE 2023 

         DIÁRIO OFICIAL 
 P R E F E I T U R A     M U N I C I P A L     D E     C U I T É 

Lei Municipal nº 1.019, de 22 de Dezembro de 2014. 

Nº. 1.217/2023, CUITÉ – TERÇA - FEIRA, 04 DE ABRIL DE 2023 
GUN 

 

 

Estado da Paraíba 
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Prefeito Constitucional de Cuité 
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EDIÇÃO 
LUCIANA CRISTINA DA COSTA VIANA 
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SEÇÃO 1  
1.  

 
 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Gabinete do Prefeito 

 

  

LEI Nº 1.429 DE 04 DE ABRIL DE 2023 

 

“DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS PAGOS PELO 

INSTITUTO MUNICIPAL  DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE 

CUITÉ – IMPSEC E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faz saber 
que a Câmara Municipal de Cuité aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Os benefícios pagos pelo Instituto Municipal de Previdência dos 

Servidores de Cuité – IMPSEC serão reajustados, a partir de 1º de janeiro de 2023, 

em 5,93% (cinco inteiros e noventa e três décimos por cento). 
 

§1º. Os benefícios a que se refere o caput, com data de início a partir de 

1º de janeiro de 2022, serão reajustados de acordo com os percentuais indicados 
no anexo I desta Lei.  

§2º. Não se aplica o percentual do caput aos benefícios dos aposentados e 

pensionistas concedidos cujos reajustes são revistos na mesma proporção e na 

mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, 

na forma da lei.  

 

Art. 2º - A partir de 1º de janeiro de 2023, o salário de benefício e o salário 

de contribuição não poderão ser inferiores a R$ 1.302,00 (mil trezentos e dois 

reais). 
 

Art. 3º - O valor da cota do salário-família por filho ou equiparado de 

qualquer condição, a partir de 1º de janeiro de 2022, é de R$ 59,82 (cinquenta e 
nove reais e oitenta e dois centavos) para o segurado com remuneração mensal não 

superior a R$ 1.754,18 (mil setecentos e cinquenta e quatro reais e dezoito 

centavos). 
 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos ao dia 1º de janeiro de 2023. 
 

 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 04 de abril de 2023. 
 

 
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

 
 

 

LEI Nº 1.430 DE 04 DE ABRIL DE 2023 

 

“DISPÕE SOBRE O REAJUSTE SALARIAL DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS, NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO 

DIRETA E INDIRETA DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE 

CUITÉ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

  O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faz 

saber que a Câmara Municipal de Cuité aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º. A partir de 1º de janeiro de 2023 o vencimento dos servidores 

públicos municipais constantes no Anexo I desta Lei fica reajustado para R$ 

1.302,00 (mil trezentos e dois reais). 
Parágrafo único. Em virtude do disposto no caput deste artigo, o valor 

diário do salário mínimo corresponderá a R$ 43,40 (quarenta e três reais e 

quarenta centavos). 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos ao dia 1º de janeiro de 2023. 

 
 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 04 de abril de 2023. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
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LEI Nº 1.431 DE 04 DE ABRIL DE 2023 

 

“DISPÕE SOBRE A MODIFICAÇÃO DO ARTIGO 1º DA LEI 1.406 DE 05 

DE OUTUBRO DE 2022 NO QUAL “DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DO 

PISO DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E DOS AGENTES 

DE COMBATE ÀS ENDEMIAS NO ÂMBITO MUNICIPAL NOS 

TERMOS DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 120/2022, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

  
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faz 

saber que a Câmara Municipal de Cuité aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - O artigo 1º da Lei Nº 1.406 de 05 de outubro de 2022, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
 

Art.2º - Fica estabelecido que o valor do vencimento básico mensal dos 

servidores ocupantes dos cargos de Agentes Comunitários de Saúde e de Agentes 
de Combate às Endemias não será inferior a 2 (dois) salários mínimos para 

jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, conforme previsão da 

Emenda Constitucional nº 120/2022, publicada em 06 de maio de 2022. 
 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos ao dia 1º de janeiro de 2023. 
 

 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 04 de abril de 2023. 
 

  

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

DECRETO Nº 1.917 DE 04 DE ABRIL DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO NO DIA 06 DE ABRIL DE 2023, 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas por lei, 

 
 CONSIDERANDO o Feriado Nacional da Sexta-feira Santa e o Decreto 

nº 1.912 de 30 de dezembro de 2022, que dispõe sobre o Calendário de Feriados 

no Município de Cuité, referente ao exercício de 2023, 
   

 CONSIDERANDO também a não suspensão dos serviços oferecidos à 

população e assegurando o funcionamento contínuo dos serviços essenciais do 
Município; 

   

 DECRETA: 
     

 Art. 1º - Fica estabelecido PONTO FACULTATIVO na quinta-feira, 

dia 06 de abril, que antecede o feriado nacional da “Sexta-Feira Santa”, dia 07 de 
abril de 2023, de cumprimento pelos órgãos e entidades da Administração Pública 

Direta, Autárquica e Fundacional do Poder Executivo Municipal 

 
 Art. 2º - O disposto neste Decreto não se aplica as repartições em que, 

por sua natureza, houver a necessidade de funcionamento contínuo tais como as 

atividades essenciais de saúde ou quaisquer outros de interesse público, que 
funcionam mediante escala de plantões. 

   

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
 

 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 04 de abril de 2023. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 247/GAPRE, DE 29 DE MARÇO DE 2023. 

 

“DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA FISCAL DE 

CONTRATO”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas por lei, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - DESIGNAR a Sra. CAMILA MARQUES AZEVEDO 

FARIAS, Engenheira Civil, CREA n°161737108-4, como Fiscal dos Contratos 
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cujo objeto sejam execução de obras e serviços de engenharia, provimentos e 

licitações realizadas no exercício de 2023.    
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Gabinete do Prefeito, em 29 de março de 2023. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA N° 256/GAPRE, DE 04 DE ABRIL DE 2023 

 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA GESTÃO DE 

CONTRATO. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições que conferidas em Lei, 

  

 RESOLVE: 

 

 Art. 1º-DESIGNAR a servidora MAGNA JUCIENE DE MELO 

SILVA, Secretário Municipal de Assistência Social, matrícula nº 2021001, como 
Gestor do Contrato n.º 00068/2023, celebrado com a empresa MATA NORTE 

INDUSTRIA DE PESCADOS LTDA 

 

 Art. 2º-Competirá ao servidor acompanhar e fiscalizar a execução do 

objeto contratado, bem como observar e cumprir o disposto no Art. 58, inciso III, 

c/c artigo 67 da Lei nº 8.666/93. 
 

 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
  

  Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 04 de abril de 2023. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 257/GAPRE, DE 04 DE ABRIL DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal ALEXANDRE DE LIMA 

SILVA, ocupante do Cargo de Chefe do Setor de Manutenção e Conservação de 

Prédios e Equipamentos, lotado na Secretaria Municipal Educação, 30 (trinta) dias 
de férias regulamentares relativas ao exercício 2022/2023, a serem gozadas no 

período de 01/04/2023 a 30/04/2023. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 01 de abril de 2023. 

 
 

Cuité, Gabinete do Prefeito, 04 de abril de 2023. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 258/GAPRE, DE 04 DE ABRIL DE 2023. 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal ALDO VIANA CAMPOS, 

ocupante da função de Vigilante, ora à disposição do Fórum Eleitoral, 30 (trinta) 
dias de férias regulamentares relativas ao exercício 2020/2021, a serem gozadas no 

período de 20/04/2023 a 19/05/2023. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Cuité, Gabinete do Prefeito, 04 de abril de 2023. 

 

 
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA N° 259/GAPRE, DE 04 DE ABRIL DE 2023. 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  
 

RESOLVE:   

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal CYBELLE CINTHIA 

FURTADO DA COSTA, ocupante da função de Auxiliar de Serviços Gerais, 

lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 
relativas ao exercício 2021/2022, a serem gozadas nos períodos de 01/04/2023 a 

30/04/2023. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 01 de abril de 2023. 

 
Cuité/PB, em 04 de abril de 2023. 

 

 
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 260/GAPRE, DE 04 DE ABRIL DE 2023. 

 

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  
   

RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal FRANCINALDO DA 

SILVA PONTES, ocupante da função de Digitador, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 
2021/2022, a serem gozadas no período de 03/04/2023 a 02/05/2023. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 
efeitos retroagindo ao dia 03 de abril de 2023. 

                                               

Cuité-PB, em 04 de abril de 2023. 
 

             

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA N° 261/GAPRE, DE 04 DE ABRIL DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 
RESOLVE:   
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Art. 1º - CONCEDER a servidora municipal JOSEFA DE MEDEIROS 

COSTA DANTAS, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao 

exercício 2020/2021, a serem gozadas no período de 03/04/2023 a 02/05/2023. 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 03 de abril de 2023.  

 

Cuité/PB, em 04 de abril de 2023. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 262/GAPRE, DE 04 DE ABRIL 2023. 

 

 “DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

 
Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 

 RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal JOSELITA SOARES 

PIMENTA, ocupante da função de Agente Comunitário de Saúde, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao 

exercício 2020/2021, a serem gozadas no período de 17/04/2023 a 16/05/2023. 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Cuité-PB, em 04 de abril de 2023. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA N° 263/GAPRE, DE 04 DE ABRIL DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 
atualizações,  

 

 RESOLVE:   
 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal JOSENILDA DOS 

SANTOS FERREIRA LEITE, ocupante da função de Monitora, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, ora cedida ao Consórcio Intermunicipal de Saúde, 

30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 2020/2021, a serem 

gozadas no período de 03/04/2023 a 02/05/2023. 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 03 de abril de 2023. 
 

Cuité/PB, em 04 de abril de 2023. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA N° 264/GAPRE, DE 04 DE ABRIL DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 
atualizações,  

 

RESOLVE:   

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal JULIANA LIMA 

CARDOZO, ocupante da função de Chefe do Setor do Processamento de Dados, 

lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 

relativas ao exercício 2020/2021, a serem gozadas no período de 03/04/2023 a 
02/05/2023. 

  

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 03 de abril de 2023. 

 

Cuité/PB, em 04 de abril de 2023. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA No 265/GAPRE, DE 04 DE ABRIL DE 2023. 

 
“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal no 281/92 e, 

 
Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal no 281/92 e suas 

atualizações, que trata da concessão de férias, 

 

 RESOLVE: 

 

Art. 1o CONCEDER à servidora municipal LUCIANA MELO DOS 

SANTOS, ocupante da função de Técnico em Enfermagem, lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 

2021/2022, a serem gozadas no período de 01/04/2023 a 30/04/2023. 
  

Art. 2o - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 01 de abril de 2023. 
 

Cuité/PB, em 04 de abril de 2023. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA N° 266/GAPRE, DE 04 DE ABRIL DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 
atualizações,  

 

RESOLVE:   
Art. 1º- CONCEDER a servidora municipal MAISA JUSSARA ROCHA 

CARDOSO, ocupante da função de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao 
exercício 2022/2023, a serem gozadas no período de 01/04/2023 a 30/04/2023.  

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 
efeitos retroagindo ao dia 01 de abril de 2023. 

 

Cuité/PB, em 04 de abril de 2023. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA N° 267/GAPRE, DE 04 DE ABRIL DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 
RESOLVE: 
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Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal MANOEL HAMILTON 

MARTINS, ocupante da função de Técnico em Enfermagem, lotado na 

Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, 

relativas ao exercício 2019/2020, já gozada no período de 01/04/2023 a 

30/04/2023. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 01 de abril de 2023. 

 

 
Cuité/PB, em 04 de abril de 2023. 

 

 
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA N° 268/GAPRE, DE 04 DE ABRIL DE 2023. 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 

RESOLVE:   

 
Art. 1º - CONCEDER a servidora municipal MARIA DA GUIA 

OLIVEIRA SANTOS, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada 

na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 
ao exercício 2021/2022, a serem gozadas no período de 01/04/2023 a 30/04/2023. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 
efeitos retroagindo ao dia 01 de abril de 2023. 

 

Cuité/PB, em 04 de abril de 2023. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA No 269/GAPRE, DE 04 DE ABRIL DE 2023. 

 

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal no 281/92 e, 

 
Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal no 281/92 e suas 

atualizações,  

   
RESOLVE: 

 

Art. 1o - CONCEDER à servidora municipal MARIZETE DE SOUZA 

PEREIRA, ocupante da função de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 

2021/2022, a serem gozadas no período de 10/04/2023 a 09/05/2023. 
 

Art. 2o - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Cuité/PB, em 04 de abril de 2023. 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA N° 270/GAPRE, DE 04 DE ABRIL DE 2023. 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  
 

RESOLVE:   

 

 

Art. 1º- CONCEDER à servidora municipal ROZANA NUNES DA 

SILVA, ocupante da função de Auxiliar de Saúde Bucal, lotada na Secretaria 

Municipal Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 

2020/2021, a serem gozadas no período de 17/04/2023 a 16/05/2023.  
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação  

 

 

Cuité/PB, em 04 de abril de 2023. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
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